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Poder Executivo 

 
 
 
 
 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 3.262, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.187 – LOA 2022, de 29 de 
dezembro de 2021, republicada em 14 de janeiro de 2022 e 
a Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964, DECRETA: 
 
Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente na importância de R$ 23.866,66 (Vinte e Três mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
40.01.08.244.2050.4.009 – Implantação e 
Operacionalização das Unidades do CRAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza da 
Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.39.00.00.00 

Outros 
serviços 

de 
terceiros – 

Pessoa 
Juridica 

446 1660 23.866,66 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente 
suplementação são oriundos da anulação total ou parcial 
das dotações abaixo relacionadas, conforme o exposto no 
inciso III, do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17/03/64. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
40.01. 08.244.2050.4.008 - Operacionalização do 
CREAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 
Natureza da 

Despesa 
Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.30.00.00.00 
Material de 

consumo 
436 1669 3.866,66 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
40.01. 08.244.2050.4.008 - Operacionalização do 
CREAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza da 
Despesa 

Descrição FD 
Font

e 
Valor 

4.4.90.51.00.00.0
0 

Obras e 
Instalaçõe

s 

43
9 

1500 
10.000,0

0 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
40.01. 08.244.2050.4.008 -   Operacionalização do 
CREAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza da 
Despesa 

Descrição FD 
Font

e 
Valor 

4.4.90.52.00.00.0
0 

Equipamento
s e Material 
Permanente 

44
1 

1660 
10.000,0

0 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 032/2021. PARTES: Município de 
Mesquita e Sociedade Empresária INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO PARA EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL. OBJETO: Prorrogação do período de 
vigência contratual e reajuste, na ordem de 0,54%, visando 
o reequilíbrio econômico-financeiro. PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar de 15/07/2022.  VALOR TOTAL: O valor 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

RICARDO LUCENA 

Vice-Prefeito 
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mensal do Contrato Administrativo 032/2021 passa a ser 
R$ 6.534.431,61 (seis milhões quinhentos e trinta e quatro 
mil quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e um 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/07/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II e art. 65 da Lei nº 
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 290/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/6482/22. 
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

____________________________________________________________________ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022. PARTES: 
Município de Mesquita e a Sociedade Empresária 
COMERCIAL SANTA RITA DE CASSIA EIRELI-ME e UTM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de uniformes, para atender 
às demandas da Guarda Civil Municipal de Mesquita. 
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da emissão da Ordem de 
Início. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 793.401,45 
(setecentos e noventa a três mil quatrocentos e um reais e 
quarenta e cinco centavos). DATA DE ASSINATURA: 
18/07/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Municipal nº 616/2008 e 
das demais normas legais aplicáveis. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 10/11559/21. 
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

____________________________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022. 
PARTES: Município de Mesquita e a Sociedade Empresária 
CIFERAL INDÚSTRIA DE ÔNIBUS LTDA. OBJETO: Aquisição 
de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de Ônibus Urbano Escolar Acessível 
(ONUREA), em atendimento às entidades educacionais da 
Rede Pública de Ensino Municipal. PRAZO: 280 (duzentos e 
oitenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 
VALOR TOTAL: R$ 1.161.540,00 (um milhão cento e 
sessenta e um mil quinhentos e quarenta reais). DATA DE 
ASSINATURA: 19/07/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho: 99/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/14752/21. 

 
Mesquita, 19 de julho de 2022. 

 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

 

PROCON/MESQUITA 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO PROCON/MESQUITA, no 
uso de suas atribuições legais deste Órgão Municipal de 
Proteção, Orientação e Defesa do Consumidor – OMDC, na 
forma da lei DECIDE:  
 
RECLAMADO: ASSAÍ 
RECLAMANTE: JOSE SIDONIO DIAS CUNHA DE BRITO 
RECLAMAÇÃO N. 5032/21 (REQUER INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL E MATERIAL) NA CONFORMIDADE DO 
RELATO E DOCUMENTOS EM ANEXO. 
(...) 

ISTO POSTO, aplico multa no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), com base no art. 56, I, do 

CDC, que deverá ser recolhida, em favor do PROCON-

MESQUITA, conforme art. 57 do CDC, através de Guia de 

Pagamento, observado o benefício do desconto de 20% 

para pagamento até a data de vencimento. Não sendo 

recolhido o valor da Multa em 30 (trinta) dias, inscreva-se o 

débito em Dívida Ativa. Publique-se. Notifique-se.  

RECLAMADA: CEDAE CIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS 
RECLAMANTE: PAULO ROBERTO CORREA BORGES 
RECLAMAÇÃO N. 4738/21 (REQUER A INSTALAÇÃO DO 
HIDROMETRO SEM QUALQUER ONUS PARA O 
RECLAMANTE) A CONFORMIDADE DO RELATO E 
DOCUMENTOS EM ANEXO. 
(...) 

ISTO POSTO, aplico multa no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), com base no art. 56, I, do 
CDC, que deverá ser recolhida, em favor do PROCON-
MESQUITA, conforme art. 57 do CDC, através de Guia de 
Pagamento, observado o benefício do desconto de 20% 
para pagamento até a data de vencimento. Não sendo 
recolhido o valor da Multa em 30 (trinta) dias, inscreva-se o 
débito em Dívida Ativa. Publique-se. Notifique-se.  
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
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HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO CHAVES 
CORRIÇA 

Diretor Presidente 
____________________________________________________________________ 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO PROCON/MESQUITA, no 
uso de suas atribuições legais deste Órgão Municipal de 
Proteção, Orientação e Defesa do Consumidor – OMDC, na 
forma da lei DECIDE:  
 
RECLAMADA: LIGHT S.A 
RECLAMANTE: ANA PAULA BARTHOLOMEU 
RECLAMAÇÃO N.5405/22 (MÁ PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO). 
 

Decisão: 
 
Tendo a empresa reclamada – LIGHT 

S.A acolhido o pedido formulado pelo reclamante, nos 
limites das disposições legais aplicáveis, solucionando a 
questão de consumo apresentada e pela satisfação do 
consumidor, cadastre-se a presente como RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

 
Após, cumprido as formalidades de 

estilo, arquive-se. 
 

RECLAMADA: LIGHT S.A 
RECLAMANTE: RONALDO HERMOGENES BAPTISTA 
RECLAMAÇÃO N.5259/22 (MÁ PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO). 
 

Decisão: 
 
Tendo a empresa reclamada – LIGHT 

S.A acolhido o pedido formulado pelo reclamante, nos 
limites das disposições legais aplicáveis, solucionando a 
questão de consumo apresentada e pela satisfação do 
consumidor, cadastre-se a presente como RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

 
Após, cumprido as formalidades de 

estilo, arquive-se. 
 
RECLAMADA: LIGHT S.A 
RECLAMANTE: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 
RECLAMAÇÃO N.5413/22 (MÁ PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO). 
 

Decisão: 
 

Tendo a empresa reclamada – LIGHT 
S.A acolhido o pedido formulado pelo reclamante, nos 
limites das disposições legais aplicáveis, solucionando a 
questão de consumo apresentada e pela satisfação do 
consumidor, cadastre-se a presente como RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

 
Após, cumprido as formalidades de 

estilo, arquive-se. 
 

RECLAMADA: CLARO S.A 
RECLAMANTE: ANA REGINA ALVES DE OLIVEIRA 
PEREIRA 
RECLAMAÇÃO N.5395/22 (MÁ PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO). 
 

Decisão: 
 
Tendo a empresa reclamada – CLARO 

S.A acolhido o pedido formulado pelo reclamante, nos 
limites das disposições legais aplicáveis, solucionando a 
questão de consumo apresentada e pela satisfação do 
consumidor, cadastre-se a presente como RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

 
Após, cumprido as formalidades de 

estilo, arquive-se. 
 

RECLAMADA: ÁGUAS DO RIO 
RECLAMANTE: IVAN BANDEZ DO LAGO 
RECLAMAÇÃO N.5399/22 (MÁ PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO). 
 

Decisão: 
 
Tendo a empresa reclamada – ÁGUAS 

DO RIO acolhido o pedido formulado pelo reclamante, nos 
limites das disposições legais aplicáveis, solucionando a 
questão de consumo apresentada e pela satisfação do 
consumidor, cadastre-se a presente como RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA ATENDIDA. 

 
Após, cumprido as formalidades de 

estilo, arquive-se. 
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO CHAVES 
CORRIÇA 

Diretor Presidente 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO PROCON-MESQUITA, no 
uso de suas atribuições legais deste Órgão Municipal de 
Proteção, Orientação e Defesa do Consumidor – OMDC, na 
forma da lei RESOLVE:  

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS (PRAZO DE 45 

DIAS). O Diretor-Presidente do Órgão de Proteção e 

Defesa do Consumidor – PROCON-MESQUITA torna 

público que serão eliminados os autos dos processos 

oriundos de reclamações administrativas junto a este 

órgão, relacionados no presente edital, a saber; 

5356/22, MARILIA DE PAIVA DA FONSECA, LIGHT; 

5355/22, CARLOS VANDERLEI DO NASCIMENTO,LIGHT; 

5307/22, CARLOS LUIZ DOS SANTOS, CLARO; 5173/22, 

SEBASTIÃO DA COSTA, CASAS BHAIA/ZURICH; 5289/22, 

ADEIDE FRANÇA BASILIO JUNIOR, LOJAS CEM;5333/22, 

MARIA DO SOCORRO SANTNA DA SILVA, TIM; 5237/22, 

EDINILDA ARAUJO MARIANO, ODONTO 

COMPANY;5208/22, ELISANGELA ROSA GONÇALVES, 

ODONTO COMPANY; 5287/22, ALBA REGINA ALVES, 

AGUAS DO RIO; JAQUELINE BRAZ, LIGHT; 5067/21, 

MIRTE MILDA, OI; 5339/22, SELMA VIEIRA DE LIMA, 

MAGAZINE LOUIZA;  5359/22, JOERCIO DOS SANTOS, 

BRADESCO; 5265/22, EUNICE LIMA DA SILVA COUTINHO, 

AGUAS DO RIO; 5234/22, SHEILA DA SILVA FERNANDES, 

LIGHT;4983/21, EMERSON LUIS RAMOS ALMEIDA, 

LIGHT; 5235/22, CELESTE VIRGINA CATARINO DA SILVA, 

LIGHT;5258/22, WALLACE MACIEL SERRAS, LIGHT; 

5284/22, RAFAEL ALVES SANTOS, LIGHT; 5276/22, JOÃO 

NATO OVIDIO FERREIRA, LIGHT;5282/22, SONIA 

CRISTINA SANTOS SIMOES DE FREITAS, LIGHT; 5270/22, 

SALOME GOMES DOS SANTOS, LIGHT; 5220/22, NEUZA 

FERREIRA DE OLIVEIRA, LIGHT; 5293/22, CAROLINE 

RODIGUES DO NASCIMENTO, LIGHT; 5295/22, MARIA 

LOUIZA DA SILVA TOMAZ, CLARO; 5140/22, ELIZABETH 

TELES DE ANDARDE, BMG; 5318/22, FLAVIO FONTES DA 

SILVA ,LIGHT; 5323/22, ELIDA DOS PRAZERES PEREIRA, 

VIA VAREJO/ PONTO; 5334/22, CLAUDIO BRANCALIONI 

PINHEIRO, KALUNGA.COM/ CANON BRASIL; bem como 

seus respectivos apensos, uma vez que atenderam aos 

requisitos de temporalidade para guarda. As partes 

interessadas, que demonstrarem legitimidade para o pedido, 

poderão solicitar a retirada dos documentos originais juntados 

aos autos e cópias de peças dos respectivos processos, 

mediante petição dirigida ao PROCON-MESQUITA no prazo de 

até 45(quarenta e cinco) dias contados da publicação do 

presente edital. Mesquita, 19 de julho de 2022. HERMÍNIO 

RODRIGO MOURÃO CHAVES CORRIÇA, DIRETOR PRESIDENTE 

PROCON MESQUITA-RJ, MAT.: 60/011.472.    

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO CHAVES 
CORRIÇA 

Diretor Presidente 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIA Nº 503/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso de suas atribuições CONVOCA os ocupantes dos imóveis alcançados pela 
Regularização Fundiária por Interesse Social – REURB’s no bairro Maria Cristina, conforme descito nos anexos I e II, a 
comparecerem no dia 27/07/2022, das 09:00 às 16:00 horas, na sede na Prefeitura Municipal de Mesquita: Rua Arthur Oliveira 
Vecchi, 120, Centro, Mesquita, para fins de esclarecimentos acerca dos documentos necessários para o registro dos títulos de 
propriedades, quais sejam: 
 
1. Original e cópia legível do documento de identidade e CPF; 
2. Comprovante de Residência;  
3. Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável;  
4. Certidão de óbito, caso o ocupante tenha falecido; e 
5. Contratos ou documentos referentes ao imóvel.  
 

Mesquita, 19 de julho de 2022. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 
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